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5www.netjen.com.br São Paulo, sábado a segunda-feira, 19 a 21 de julho de 2025

EDITAL DE LEILÃO EXTRAJUDICIAL DE IMÓVEL 
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - CONDIÇÕES BÁSICAS

COOPERATIVA DE CRÉDITO, POUPANÇA E INVESTIMENTO DEXIS - SICREDI DEXIS, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n. 79.342.069/0001-53, com sede na Avenida 
Paraná, n. 891, Zona 01, Maringá, Estado do Paraná, CEP 87013-070, traz ao conhecimento dos 
interessados que levará a LEILÃO PÚBLICO EXTRAJUDICIAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA, por 
intermédio de LEILOEIRO OFICIAL CREDENCIADO, regularmente matriculado na Junta Comercial 
do Estado do Paraná, para alienação do imóvel recebido em garantia fiduciária, conforme Cédula 
de Crédito Bancário n. C49530278-0, emitida por GERSON ADRIANO ZANETI, brasileiro, casado, 
administrador, portador da Cédula de Identidade RG sob n. 25.776.847-6 SSP/SP, inscrito no CPF 
sob n. 257.876.068-33, na qual figurou como interveniente garantidora LUCIA HELENA VITALINO 
ZANETI, brasileira, casada, trabalhadora do lar, portadora da Cédula de Identidade RG sob n. 
29.518.248-9 SSP/SP, inscrita no CPF sob n. 184.395.248-38, pela maior oferta, no estado de 
ocupação e conservação em que se encontra, regendo-se conforme instituem o Decreto n. 
21.981, de 19 de outubro de 1932, que regula a profissão de Leiloeiro Oficial e Art. 22 e seguintes da 
Lei n. 9.514, de 20 de novembro de 1997, com as alterações introduzidas pela Lei n. 10.931, de 02 
de agosto de 2004. 1. LOCAL, DATA E HORÁRIOS DOS LEILÕES. 1.1. 1º Leilão: 16 de Setembro 
de 2025, a partir das 10:50 horas. 1.2. 2º Leilão: 18 de Setembro de 2025, a partir das 10:50 
horas. 1.3. Local dos leilões: Avenida Carlos Gomes, n. 226, térreo, Zona 05, Maringá, Estado do 
Paraná, somente on-line (www.kleiloes.com.br). 1.4. Leiloeiro: Werno Klöckner Júnior - Jucepar 660; 
e-mail: kleiloes@kleiloes.com.br; site: www.kleiloes.com.br; fones: (44) 3026-8008 / 99973-8008. 2. 
OBJETO DO LEILÃO. 2.1. Descrição do imóvel: Matrícula 4366 do Registro de Imóveis e Anexos 
da Comarca de Aguaí, Estado de São Paulo. “Lote n. 10 (dez), da quadra n. 06 (seis), zona urbana, 
no loteamento denominado Vila Regina, com frente para a Avenida Três, neste município e comarca 
de Aguaí-SP”. 3. DO PREÇO E DAS FORMAS DE PAGAMENTO. 3.1. O referido imóvel encontra-
se devidamente registrado perante o Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Aguaí, Estado 
de São Paulo, sob a matrícula 4366, e será vendido no estado em que se encontra e em caráter “ad 
corpus” em PRIMEIRO LEILÃO PÚBLICO EXTRAJUDICIAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA pelo valor 
mínimo de R$520.000,00 (quinhentos e vinte mil reais), correspondente ao valor de avaliação do 
imóvel, nos termos do art. 27, § 1º da Lei n. 9.514/1997. 3.2. Se o maior lance oferecido no primeiro 
leilão for inferior ao valor mínimo estipulado, fica desde já designado para o dia 18 de Setembro de 
2025, a partir das 10:50 horas, no mesmo local, somente on-line, a realização do SEGUNDO LEILÃO 
pelo maior lance oferecido, desde que igual ou superior a quantia de R$647.646,16 (seiscentos e 
quarenta e sete mil, seiscentos e quarenta e seis reais e dezesseis centavos), correspondente 
ao valor integral da dívida garantida pela alienação fiduciária, nos termos do art. 27, § 2º da Lei n. 
9.514/1997. 3.3. Havendo arrematação, será lavrada escritura pública no prazo de até 90 (noventa) 
dias contados a partir da data do leilão. Todas as despesas “propter rem”, ou seja, condomínio, ITR 
etc., com fato gerador até a data da arrematação, serão de responsabilidade da Credora Fiduciária. 
As despesas com a transferência da propriedade correrão por conta do comprador. O arrematante 
pegará no ato do leilão, o valor da arrematação, mais 5% (cinco por cento) correspondente à 
comissão do Leiloeiro Oficial. 4. DOS LANCES. 4.1. Os interessados em participar do leilão 
poderão fazê-lo na modalidade on-line através do site do leiloeiro, indicado no item 1.4 do presente. 
5. DA APURAÇÃO DO LANCE VENCEDOR. 5.1. Será considerado lance vencedor aquele que 
resultar no maior valor acima do preço mínimo apresentado no ato do leilão. 6. DOS PAGAMENTOS 
NO ATO DO LEILÃO. 6.1. O arrematante pagará ao leiloeiro, no ato do leilão, o valor da comissão 
do leiloeiro, correspondente a 5% (cinco por cento) do lance vencedor. 6.1.1. O valor da comissão 
do leiloeiro não compõe o valor do lance ofertado. 6.2. O arrematante pagará ao leiloeiro, no ato 
do leilão, o valor correspondente a 100% (cem por cento) do lance ofertado. 6.3. Os pagamentos 
no ato far-se-ão em moeda nacional e/ou pela emissão de 02 (dois) cheques, sendo um de valor 
correspondente à comissão do leiloeiro e o outro referente ao valor do lance, ou ainda por intermédio 
de depósito bancário. 6.4. Caso o arrematante não efetue o pagamento do valor correspondente 
ao lance vencedor e ao valor da comissão do leiloeiro no prazo estipulado, o lote correspondente 
estará automaticamente cancelado, bem como: 6.4.1. Deverá o arrematante pagar multa em favor 
do promitente vendedor, correspondente ao valor de 20% (vinte por cento) do o valor do lance 
ofertado acrescido da comissão do leiloeiro. 6.4.2. A comissão do leiloeiro é devida pelo arrematante 
a partir do momento em que o lote é declarado vendido, sendo esta cobrada em sua integralidade e 
independente do cancelamento do lote, interpelação judicial ou extrajudicial. 6.5. O não pagamento 
do lance e da comissão do leiloeiro no ato do leilão implicará ao arrematante faltoso as penalidades 
da Lei, que prevê, no caso de inadimplência, a denúncia criminal e a execução judicial contra ele. 
7. DA ATA DO LEILÃO. 7.1. Será elaborada no leilão a Ata do Leilão contendo o valor do lance 
vencedor, valor pago no ato do leilão e dados do arrematante, bem como demais acontecimentos 
relevantes. 7.2. A Ata do Leilão será assinada pelo arrematante, leiloeiro e por um representante 
legal da Credora Fiduciária. 7.3. A Ata do Leilão informará a não ocorrência de lance para os imóveis, 
se for o caso. 8. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS. 8.1. Nenhuma diferença porventura comprovada nas 
dimensões do imóvel pode ser invocada, a qualquer tempo, como motivo para compensações ou 
modificações no preço ou nas condições de pagamento, ficando a cargo e ônus do adquirente/
arrematante a sua regularização. 8.2. O imóvel é ofertado à venda como coisa certa e determinada 
(venda “ad corpus”), sendo apenas enunciativas as referências neste edital e serão vendidos no 
estado de ocupação e conservação em que se encontram, ficando a cargo do adquirente a sua 
desocupação, reformas que ocasionem alterações nas quantidades e/ou dimensões, averbação de 
áreas e/ou regularização, quando for o caso, arcando o adquirente com as despesas decorrentes. 
8.3. A participação no presente leilão implica, no momento em que o lance for considerado vencedor 
no leilão, na concordância e aceitação de todos os termos e condições deste Edital, bem como 
submissão às demais obrigações legais decorrentes. 8.4. O arrematante é responsável pela 
fidelidade e legitimidade das informações e documentos apresentados. 8.5. O arrematante 
está ciente que o comitente vendedor, o leiloeiro e a empresa de leilões, não se enquadram nas 
condições de fornecedores, intermediários ou comerciantes e que o Leiloeiro é um mero mandatário, 
ficando assim, eximido de eventuais responsabilidades por defeitos ou vícios ocultos que possam 
existir no bem alienado, nos termos do art. 663 do Código Civil, como também por indenizações, 
trocas, consertos, e compensações financeiras, em qualquer hipótese ou natureza. 8.6. Para dirimir 
qualquer questão que decorra direta ou indiretamente deste Edital, fica eleito o foro da Comarca de 
Maringá, Estado do Paraná.

Maringá/PR, 15 de Julho de 2025.

Agro Química Maringá S.A.
CNPJ/MF. 61.980.181/0001-54 - NIRE 35.300.069.153

Ata Sumária da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 02.07.2025
1-Data, Hora e Local: Aos dois dias do mês de julho do ano dois mil e vinte e cinco, às 11:00 (onze 
horas), em sua sede social, à Rua Álvares Cabral nº 1210 Bairro Serraria, Diadema, Estado de 
São Paulo, CEP 09980-160. 2-Convocação e Publicações: Dispensada a publicação de editais de 
convocação, conforme o disposto no § 4º do art. 124 da Lei nº 6.404 de 15/12/1976. 3-Presença: Foi 
verificada a presença de Acionistas, representando a totalidade do Capital Social, conforme registro em 
Livro próprio. 4-Mesa: Presidente: Umberto Silvio Mosseri; Secretario: Edson Cordeiro Neves. 5-Ordem 
do Dia: A) Distribuição de Dividendos intermediários, o valor de R$ 10.000.000,00 (Dez milhões de 
reais) 6-Deliberações: Foi aprovada a lavratura da presente ata em forma sumária, conforme faculta 
o artigo 130, §1º da Lei 6404/76. Todas as matérias da Ordem do Dia foram postas em discussão e 
votação, tendo sido aprovadas pelos acionistas presentes, por unanimidade. A) Por unanimidade de 
votos e sem restrições os acionistas deliberaram o seguinte: Aprovar a Distribuição de Dividendos 
intermediários, por conta do saldo da conta de Reserva de Lucros a Realizar em 31/12/2024, o valor 
de R$ 10.000.000,00 (Dez milhões de reais), para serem pagos no dia 24/07/2025. 7-Encerramento: 
Nada mais havendo a tratar, foram suspensos os trabalhos pelo tempo necessário à lavratura da 
presente ata no livro próprio, a qual tendo sido lida e aprovada, vai por todos os presente assinada: 
Silamo Participações Ltda., representada por Umberto Silvio Mosseri; Umberto Silvio Mosseri; 
Thiago Jacques Mosseri; Martina Mosseri Scatigno pp. Umberto Silvio Mosseri; Yasmin Mosseri pp. 
Umberto Silvio Mosseri; Monelle Mosseri; Sophie Carelli Wajngarten, pp. Monelle Mosseri; Charis 
Carelli Schwartzman pp. Monelle Mosseri; Ilana Mosseri Kaufman; Raphael Mosseri Kaufman; 
Steffi Mosseri Kaufman Kaphan pp. Ilana Mosseri Kaufman; Thali Mosseri Kaufman pp. Ilana 
Mosseri Kaufman; Edson Cordeiro Neves e Adilson Luiz Samaha de Faria. Presidente da Mesa: 
Umberto Silvio Mosseri. Secretario da Mesa: Edson Cordeiro Neves. Diadema, 02 de julho de 2025. 
A presente é cópia fiel da ata lavrada no livro próprio. Presidente da Mesa: Umberto Silvio Mosseri. 
JUCESP nº 224.544/25-1 em 11.07.2025. Aloizio E. Soares Junior - Secretário Geral em Exercício.

Scotiabank Brasil S.A. Banco Múltiplo
CNPJ 29.030.467/0001-66 - NIRE 35.300.148.398

Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 10 de março de 2025  
para rerratificar a Assembleia Geral Extraordinária de 20 de dezembro de 2024

Aos 10/03/2025, às 10:00hs, na sede, com a presença da totalidade. Mesa: Presidente: Sr. Jaques Mester; Secretário: Sr. Rodrigo Almeida 
Sergio. Deliberações Unânimes: (i) A retificação do texto proposto para o Artigo 22 do Estatuto Social, conforme aprovado na Assembleia 
Geral Extraordinária de 20/12/2024 para: prever expressamente a competência da Diretoria para nomear e destituir os membros do Comitê 
de Auditoria; e fixar em 5 anos o prazo de mandato dos membros do referido órgão. As demais disposições do Artigo 22 do Estatuto Social 
ficam ratificadas. Como consequência da retificação e ratificação acima, o Artigo 22 do Estatuto Social passa a vigorar com a seguinte 
redação: Artigo 22 O Comitê de Auditoria será responsável pelo acompanhamento, supervisão e cumprimento por parte da Sociedade e 
da Scotiabank Brasil S.A. Corretora de Títulos e Valores Mobiliários, instituição integrante do conglomerado, das normas e procedimentos 
de contabilidade previstos na regulamentação em vigor. Parágrafo 1º - O Comitê de Auditoria será composto por no mínimo 3 e no máximo 
05 membros, eleitos pela Diretoria, sendo pessoas naturais com reputação ilibada, acionistas ou não, residentes no País, que observem 
os critérios de nomeação definidos pela regulamentação vigente, devendo pelo menos um deles possuir comprovados conhecimentos nas 
áreas de contabilidade e auditoria, designado Membro Qualificado. Parágrafo 2º - É permitida a nomeação de integrantes do Comitê de 
Auditoria que sejam também Diretores da Sociedade, desde que estes constituam menos da metade do total dos integrantes do Comitê 
de Auditoria. Os demais membros nomeados devem ser independentes. Parágrafo 3º - Caso o integrante do comitê de auditoria seja 
também membro da Diretoria da Sociedade, fica facultada a opção pela remuneração relativa a um dos cargos. Parágrafo 4º - Os membros 
do Comitê de Auditoria terão mandato de 5 anos, podendo até 1/3 dos membros ter o mandato renovado por até 10 anos consecutivos. 
Parágrafo 5º - O integrante do Comitê de Auditoria somente pode voltar a integrar tal órgão após decorridos, no mínimo, 3 anos do final 
do seu mandato anterior. O interstício de 3 anos é dispensado para o limite 1/3 dos membros, cujo mandato foi renovado por 10 (dez) 
anos consecutivos. Parágrafo 6º - Os mandatos dos membros do Comitê de Auditoria estender-se-ão até a posse dos seus substitutos. 
Parágrafo 7º - A destituição dos membros do Comitê de Auditoria depende de deliberação tomada pela maioria da Diretoria da Sociedade. 
São critérios para destituição dos membros do Comitê de Auditoria: (i) o descumprimento das atribuições previstas no Estatuto Social, 
regras operacionais e/ou regulamentação aplicáveis ao Comitê de Auditoria; e (ii) o atendimento de interesses da Sociedade, à critério 
dos acionistas. Parágrafo 8º - O Comitê de Auditoria reportar-se-á diretamente à Diretoria. (ii) A retificação da eleição dos membros do 
Comitê de Auditoria, aprovada na Assembleia Geral Extraordinária de 20/12/2024, de modo a excluir tal deliberação, tendo em vista a 
atribuição à Diretoria da competência para nomear os membros do Comitê de Auditoria. Os acionistas consignam que será realizada a 
competente Reunião de Diretoria para eleição dos membros do Comitê de Auditoria. (iii) A ratificação das demais deliberações aprovadas 
na Assembleia Geral Extraordinária de 20/12/2024, não expressamente citadas na presente Assembleia Geral. (iv) A consolidação do 
Estatuto Social da Companhia, tendo em vista as retificações acima, que passa a vigorar com a redação constante do Anexo à presente 
Ata. Nada mais. São Paulo (SP), 10 de março de 2025. Íntegra da Ata se encontra disponível no site: www.jornalempresasenegocios.com.br.
Jucesp nº 220.525/25-0 em 04/07/2025. Aloizio E.Soares Junior - Secretário Geral em Exercício. 

  AMATA S.A. E SUAS CONTROLADAS 
CNPJ Nº 07.909.776/0001-78

Relatório da administração 31 de dezembro de 2024
A AMATA, fundada em 2005, sempre serviu ao propósito de manter as florestas nativas em pé. Empresa B desde 2016, possui florestas 
certificadas pelo FSC® desde o início de suas operações.A empresa mantém sua operação de plantio e colheita de Pinus no Paraná - 
remanescente existente. 
A Diretoria agradece a todos os seus stakeholders pelo compromisso, apoio e confiança. Todavia um reconhecimento especial deve ser feito 
ao nosso quadro funcional que pratica em todas as nossas operações os princípios de governança e respeito ao meio ambiente exigidos pela 
sociedade que desejamos ajudar a construir.
OPERAÇÕES AMATA Florestas de pinus e eucalipto plantadas - Paraná. 

Desde janeiro de 2013 a AMATA controla a Florespar Florestal S.A. (“Florespar”), empresa florestal situada no Estado do Paraná, que tem 
como atividade o plantio de pinus, e detém 26 mil hectares de área. 
No Estado do Paraná, o objetivo da operação é a produção e comercialização de pinus em áreas tradicionais de atividade florestal, por meio 
de manejo voltado ao múltiplo uso da floresta e a comercialização da madeira. 
Nos últimos anos a operação tem apresentado resultados operacionais positivos, fruto de melhorias no processo de colheita, silvicultura e 
contratos de venda. No ciclo 2022/2024, a AMATA superou seus objetivos por meio de recorrentes melhorias operacionais, se beneficiando 
também do momento de mercado favorável.

Balanços patrimoniais 31 de dezembro de 2024 (Em milhares de reais exceto quando indicado de outra forma)

Extrato das Notas Explicativas às Demonstrações Financeiras
para o exercício findo em 31 de dezembro de 2024 e de 2023

Extrato do Relatório do Auditor Independente
sobre as demonstrações financeiras

Controladora Consolidado
Notas 2024 2023 2024 2023

Ativo
Circulante
Caixa e equivalentes de caixa 4 21.676 20.213 44.979 37.093
Contas a receber de clientes 5 1 1.750 249 2.731
Estoques 6 24 24 102 255
Adiantamento aos fornecedores 15 5 166 155
Impostos a recuperar 7 256 287 640 1.638
Outros ativos 8 1.468 1.209 1.775 1.587

23.440 23.488 47.911 43.459
Não circulante
Outros ativos 8 2.547 3.444 2.939 3.912

2.547 3.444 2.939 3.912
Investimentos 9 160.942 161.618 - -
Ativo biológico 10 - - 106.034 115.546
Imobilizado 11 332 403 60.770 59.562
Direito de uso sobre contratos de arrendamento - 2.343 - 2.344
Intangível 318 330 369 389

161.592 164.694 167.173 177.841

    
Total do ativo 187.579 191.626 218.023 225.212

Controladora Consolidado
Notas 2024 2023 2024 2023

Passivo e patrimônio líquido
Circulante
Fornecedores 13 938 1.471 2.592 2.755
Títulos a pagar 14 20.416 1.956 20.416 1.956
Empréstimos e financiamentos 16 - - - 1.610
Arrendamentos a pagar 12 - 972 - 972
Salários e encargos sociais e provisão de bônus 15 - 5 811 1.061
Tributos a pagar 17 49 45 487 955
Adiantamentos de clientes 18 - - 107 43

21.403 4.449 24.413 9.352
Não circulante
Títulos a pagar 14 - 17.604 - 17.604
Arrendamentos a pagar - 1.687 - 1.687
Tributos a pagar 17 - - 392 468
Impostos diferidos 19 - - 26.293 26.462
Provisões para contingências 20 - 75 154 671

- 19.366 26.839 46.892
Patrimônio líquido
Atribuído aos acionistas da controladora
Capital social 21 272.707 272.707 272.707 272.707
Reserva de capital 21 32.059 32.059 32.059 32.059
Debêntures perpétuas conversíveis em ações 3.15 e 21 18.506 18.506 18.506 18.506
Prejuízos acumulados (176.506) (174.111) (176.506) (174.111)
Ajustes de avaliação patrimonial 21 19.410 18.650 19.410 18.650

166.176 167.811 166.176 167.811
Participação de acionistas não controladores - - 595 1.157
Total do patrimônio líquido 166.176 167.811 166.771 168.968
Total do passivo e patrimônio líquido 187.579 191.626 218.023 225.212

Demonstrações dos resultados Exercício findo em 31 de dezembro de 2024 
(Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma)

Controladora Consolidado
Notas 2024 2023 2024 2023

Receita de serviços e mercadorias 22 245 245 17.572 17.295
Custo dos serviços prestados e produtos vendidos 23 (42) (1) (13.303) (13.968)
Lucro bruto 203 244 4.269 3.327
Despesas gerais e administrativas 23 (3.757) (5.222) (9.826) (12.675)
Despesas comerciais (4) - (1.208) -
Perda estimada para redução ao valor recuperável 23 - (17) -
Resultado de equivalência patrimonial 9 (82) (11.640) - 48
Variação no valor justo dos ativos biológicos 10 - - (3.101) (25.601)
Outras receitas (despesas), líquidas 23 (17) 2.133 5.264 13.732
Resultado antes das receitas (despesas) financeiras 
líquidas e impostos (3.657) (14.485) (4.619) (21.169)

Receitas financeiras 24 3.023 3.348 4.389 4.342
Despesas financeiras 24 (1.761) (3.293) (2.346) (3.601)
Lucro (prejuízo) operacional antes dos tributos sobre o 
lucro das operações em continuidade 19 (2.395) (14.430) (2.576) (20.428)

Imposto de renda e contribuição social diferidos - - 170 5.811
Imposto de renda e contribuição social correntes - - (162) -
Lucro (prejuízo) das operações em continuidade (2.395) (14.430) (2.568) (14.617)
Operações descontinuadas - APE1
Lucro (prejuízo) do exercício das operações 
descontinuadas antes dos tributos sobre o lucro das 
operações descontinuadas

25 - - 256 278

Imposto de renda e contribuição sócias das operações 
descontinuadas - - - -

Lucro (prejuízo) do exercício (2.395) (14.430) (2.312) (14.339)
Atribuível a acionistas
Controladores (2.395) (14.430) (2.395) (14.430)
Não controladores - - 83 91

(2.395) (14.430) (2.312) (14.339)
Quantidade média de ações em circulação - em milhares - - 73.441 73.441
Lucro (prejuízo) básico e diluído por ação - R$ - - (0,0326) 0,1952

Demonstrações dos resultados abrangentes Exercício findo em 31 de dezembro de 2024 
(Em milhares de reais exceto quando indicado de outra forma)

Controladora Consolidado
2024 2023 2024 2023

Lucro (prejuízo) do exercício (2.395) (14.430) (2.312) (14.339)
Ajuste de avaliação patrimonial - Terrenos 760 - 760 -
Total do resultado abrangente do período (1.635) (14.430) (1.552) (14.339)
Atribuível a acionistas
Controladores (1.635) (14.430) (1.635) (14.430)
Não controladores - - 83 91

(1.635) (14.430) (1.552) (14.339)

Demonstrações das mutações do patrimônio líquido Exercício findo em 31 de dezembro de 2024 (Em milhares de reais exceto quando indicado de outra forma)
Capital social 
integralizado

Reserva de 
capital

Debêntures perpétuas 
conversíveis em ações

Prejuízos acu-
mulados

Ajuste de avaliação 
patrimonial

 
Total

Participação de acionis-
tas não controladores

Total do patrimô-
nio líquido

Em 1º de janeiro de 2022 272.707 32.059 18.506 (159.682) 18.650 182.240 1.067 183.307
Prejuízo do exercício - - - (14.429) - (14.429) 90 (14.339)
Em 31 de dezembro de 2023 272.707 32.059 18.506 (174.111) 18.650 167.811 1.157 168.968
Prejuízo do exercício - - - (2.395) - (2.395) (563) (2.958)
Outros resultados abrangentes - - - - 760 760 - 760
Em 31 de dezembro de 2024 272.707 32.059 18.506 (176.506) 19.410 166.176 595 166.770

Demonstrações dos fluxos de caixa Exercício findo em 31 de dezembro de 2024
(Em milhares de reais exceto quando indicado de outra forma)

Controladora Consolidado
Notas 2024 2023 2024 2023

Fluxos de caixa de atividades operacionais
Resultado antes dos impostos - operações continuadas (2.395) (14.430) (2.576) (20.428)
Resultado antes dos impostos - operações descontinuadas 25 - - 256 278
Fluxos de caixa de atividades operacionais
Resultado antes dos impostos (2.395) (14.430) (2.320) (20.150)
Ajustes de:
Resultado de equivalência patrimonial 9 82 11.640 - (48)
Redução de investimento pela venda da controlada - 5.598 - 5.598
Variação no valor justo dos ativos biológicos 10 - - 3.101 25.601
Depreciação 11 77 72 1.117 1.106
Depreciação ativo biológico 10 (33)
Amortização Intangível 12 19 20 252
Amortização do direito de uso de contratos de 
arrendamento 12 345 828 345 828
Apropriação de encargos financeiros de contratos de 
arrendamento 12 98 500 98 500

Baixa arrendamento mercantil Fazenda Cedro (295) 1.257 (295) 1.257
Exaustão 12 - - 5.261 6.353
Ajuste de arrendamento em função da mudança de taxa 5 - 114 - 114
Perda estimada para redução ao valor recuperável - - (17) -
Perda nos estoques 6 - 5 -
(Ganho)/perda na alienação de ativo imobilizado - - 68 -
(Ganho)/perda na alienação de ativo biológico - - 7.785 -
Provisão para contingências 20 (75) (28) (517) (37)
Variação cambial não realizada - - - 170
Juros sobre aquisição de controlada 14 2.116 2.350 2.116 2.350
Juros sobre empréstimos - - - 222
Despesas com imposto de renda e contribuição social corrente - - 162 -

(35) 7.925 16.891 24.116
Variações em:
Contas a receber de clientes 5 1.749 8.665 2.482 7.539
Estoques - - 153 -
Adiantamento a fornecedores (10) 68 (11) (68)
Impostos a recuperar 7 31 1.415 998 1133
Outros ativos 8 638 (4.275) 785 (4.297)
Ativo mantido para venda - - - (1)
Dividendos a receber 1.192 2.720 - -
Fornecedores 13 (533) 936 (842) (949)
Títulos a pagar - (1.268) - (1.268)
Salários e encargos sociais e provisão de bônus 15 (5) (3) (353) 260
Tributos a pagar 17 4 (2) (567) 627
Adiantamento de clientes - - 64 (70)
Créditos/débitos com partes relacionadas 160 - -
Caixa gerado pelas (utilizado nas) atividades operacionais 3.191 16.181 19.600 27.022
Juros pagos sobre empréstimos e financiamentos 16 - - (142) (73)
Pagamento de imposto de renda e contribuição social - - - -
Fluxo de caixa líquido proveniente das (utilizado nas) atividades 
operacionais 3.191 16.181 19.458 26.949

Fluxos de caixa das atividades de investimento
Aquisição de imobilizado (6) (14) (1.079) (788)
Aquisição de intangíveis - (1) - (225)
Aquisição de Ativos Biológicos - - (6.373) (7.139)
Fluxo de caixa proveniente das (utilizado nas) atividades de 
investimento (6) (15) (7.452) (8.152)

Fluxo de caixa das atividades de financiamento
Pagamento de contratos de arrendamentos 12 (462) (2.747) (462) (2.748)
Pagamento de empréstimos 16 (1.260) - (3.012) (1.807)
Distribuição de dividendos - - (569) (1.297)
Redução de capital - - (77) -
Caixa líquido proveniente das (utilizado nas) atividades de 
financiamento (1.722) (2.747) (4.120) (5.852)
Aumento (redução) líquido em caixa e equivalentes 
de caixa 1.463 13.419 7.886 12945

Caixa e equivalentes de caixa no início do exercício 20.213 6.794 37.093 24.148
Caixa e equivalentes de caixa no final do exercício 21.676 20.213 44.979 37.093
Operações que não afetam o caixa e equivalentes de caixa
Redução de capital com resgate de ações preferenciais - - - -

Diretoria
Luiz Antonio Lopez Quintans – CPF 703.756.667-53 - Presidente

Contador
Antonio Carlos Costa - Contador CRC - 1SP220084/O-7

1. Aviso: As demonstrações financeiras apresentadas a seguir são demonstrações 
financeiras resumidas e não devem ser consideradas isoladamente para a tomada de 
decisão. O entendimento da situação financeira e patrimonial da Companhia demanda 
a leitura das demonstrações financeiras completas auditadas, elaboradas na forma da 
legislação societária e da regulamentação contábil aplicável.
2. As demonstrações financeiras completas auditadas, incluindo o respectivo relatório do 
auditor independente, estão disponíveis nos seguintes endereços eletrônicos:
a) www.jornalempresasenegocios.com.br

As demonstrações contábeis individuais e consolidadas completas referentes ao 
exercício findo em 31 de dezembro de 2024 e o relatório do auditor independente sobre 
essas demonstrações contábeis individuais e consolidadas completas estão disponíveis 
eletronicamente no seguinte endereço: www.jornalempresasenegocios.com.br. O referido 
relatório do auditor independente sobre essas demonstrações contábeis completas foi 
emitido em São Paulo, 13 de maio de 2025. 

ERNST & YOUNG
Auditores Independentes S/S Ltda. CRC SP-034519/O

Julio Braga Pinto
Contador CRC SP-209957/O

A famosa autora é res-
ponsável por dar vida ao 
clássico “Orgulho e Pre-
conceito”, além de outras 
obras que fizeram muito 
sucesso em todo o mundo

Em 2025, fãs de Jane 
Austen e amantes da li-
teratura terão um motivo 
especial para visitar a In-
glaterra: a celebração dos 
250 anos de nascimento da 
icônica escritora britânica. 
Autora de clássicos como 
“Orgulho e Preconceito”, 
“Mansfield Park”, “Emma” 
e “Persuasão”, Jane Austen 
retratou com maestria a 
vida da burguesia rural e 
urbana do final do século 
XVIII e início do XIX, com 
foco nas experiências e 
desafios enfrentados por 
personagens femininas 
marcantes.

A casa de Jane Austen, 
localizada em Chawton, 
Hampshire — onde a 
autora viveu e escreveu 
grande parte de suas 
obras — será o centro 
das comemorações, com 
uma programação espe-
cial ao longo de todo o 
ano. Entre os destaques, 
está a exibição do fil-
me “Austenmania”, que 
homenageia o impacto 
duradouro da autora no 
cinema e na cultura pop. 
Outras cidades relacio-
nadas à vida de Austen 
também terão atividades 

comemorativas, como 
Southampton, que prepa-
ra uma exposição especial 
no SeaCity Museum.

A agência brasileira No-
madRoots, especializada 
em turismo de experiên-
cia, organizou um roteiro 
para os admiradores da 
escritora. A viagem, em 
pequeno grupo e com sa-
ída de qualquer lugar do 
Brasil, acontece de 4 a 9 
de outubro, com duração 
de seis dias e cinco noites. 
"Será uma celebração de 
sentimentos, paisagens 
e histórias eternas. É 
um roteiro para corações 
apaixonados, no qual per-
corremos vilarejos, jardins 
e cidades que revelam a 
alma de obras como “Or-
gulho e Preconceito” e 
“Persuasão", afirma Adria-
na Lacerda, consultora da 
NomadRoots e curadora 
da viagem. 

Além do grupo ser acom-
panhado por guias locais 
especialistas e ter como 
anfitriã Paola Gulin, sócia 
da NomadRoots, ele tam-
bém conta com a presença 
de Maria Claudia Cassou, 
que, com formação de co-
ordenadora em Laborató-
rio de Leitura, é mediadora 
de três turmas do Clube-
Nomad, o Clube de Leitura 
promovido pela agência há 
10 anos (nomadroots.com.
br/produto/Inglaterra).

Agência brasileira promove 
roteiro em celebração aos 
250 anos de Jane Austen
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